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A WILL FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO – EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL, por seus advogados que abaixo subscrevem, esclarece que em 21/01/2026 o Banco 

Central decretou sua Liquidação Extrajudicial. Por força da Lei 6.024/74, tal medida impõe o vencimento 

antecipado das obrigações e o bloqueio imediato de todos os ativos para garantir o tratamento igualitário 

dos credores, o que impede legalmente a instituição de realizar quaisquer saques, transferências ou 

movimentações financeiras neste momento, não se tratando de falha na prestação de serviço, mas de 

estrito cumprimento de ordem estatal. 

  

Para sanar as dúvidas operacionais, anexamos o CARTILHA INFORMATIVA AO CONSUMIDOR 

que contém o passo a passo detalhado para: 

  

• Habilitação de crédito e recebimento via FGC (Fundo Garantidor de Créditos); 

• Pagamento de faturas em aberto (procedimento exclusivo via emissão de BOLETO no app). 

  

Diante do exposto e da impossibilidade jurídica de atendimento diverso do trâmite legal da 

liquidação, requer-se o arquivamento da reclamação. 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

BARUERI/SP, 19 de fevereiro de 2026. 
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